
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 62 /S9

CONSIDERANDO o Pa/ceceA da CorrdAAÕ.o de Po&íãqa Docente,

R E

SALA DAS SESSÕES,

í

K;?- UUFES.R.82

L

RMULO AUGUSTO 'PEN1NÁ
PRESIDENTE

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO ESPIRITO SANTO, no ui o de auoa adAÃbuÁçõeA íegaÃA e 
tendo em vZóta o que canAda do PtweeAAo n° 5540/59-55 - Departamento 
DZreZto PãbtZco; e

eótatutãrútó, 
de

ArZ. 20 - Revogam-Ae oa dÁòpoAÁeõeA em eon&tÓAÁo.

Aa,í. 70 - AdoiaJt aA NorvmaA eondÁdaA na. ReAoT.ae.ao nQ 10/83 do 
CEPE, poAa abeAtu/ta. de Coneauo Pãbõcco de P/lovoa e TltaíoA nafia pttovÁ- 
mento de emprego de P/to^eAAoa. AaxZíéa/L, no TepaJutameyvto de OÁneÁto PúbTÁeo 
do Cenísto de (TiêncÁaA JijJtZdÁeaA e EconôrúcaA da UFES, paha p^teenelúmento 
de uma (7) vaga, na Ãftea. de O-c>ieÃto PãblÁco, en stegÁrie de vÁnte (20) hotiaA 
AemanaÁA de iAabaT.ho.
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79 DE OUTUBRO DE 1989

SOLVE:


